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ANEXO AO TERMO DE COMPROMTSSO N9 03527'Iô.86/2011 / MINISTÉÊIO DAS CIDADES / CATXA

Processo ne 265-1.03527.l 6'86/201 1

pelo Teímo de Compromisso nç 03527Í6-S6/201 1. as partes aciiante nominadas e quaiií'rcadas._lêm, entre si' justo e

acorciado o repasse de íecursos do Oçamento Geral da Uniáo a titulo cle transÍerência obÍigatóíia' em conlormidade

com as disposições contidas na Lei 11.'578, de 26 de novernbro de2OO7. no Decreto ne 7488, de24 lOsi 2011. nas

diÍetrizes operacionais estabelecidas peio Mínistério para o exercício, na L-ei 8.ô66, de 21 de iunho de 1993 e suas

alteíaçôes. bem como no Contrato àe Prestação Oe Serüços Íiímado enlre o Ministéíio das Cidades e â Caixa

EconÕmica Federal e demais noÍmas que regulam a espécie, es quais as paÍtes, desde já, se suieitam, na Íorma a
seguiÍ aiustada:

| - COMPROMITENTE: A União Fedêíal, por ifltermé<lio do MinisléÍic das Cidades, na qualidade de compromilente
ÍepassadoÍâ dos recursos. represenlada pela Caixa Econômica Ferjeral. instituiÇão [inanceira sob a íoíma de cmpresa
pública, dotada de personalidade juridica de direito privado. criada pêlo Decreto-Lei no 759, de 12 de êgosto de 19ô9 e
constituida pelo Decreto n? 66.303. cie 6 de 66rço de 1970, regida pelo Estatulo aprovado pelo Decreto nç 6.473, de 05
de junlrr: de 2008. e suas alterações.com sede no SeloÍ Eancário Sui, Quadra 04, t-ote 3/4. Erasilia-DF. i:rscrita no

CNPJ-MF sob o ne 00.360.305/0001.04, neste ato representacia por Valdemilscn Almeiia Nascimento. RG n" 304.479.
SSP/MA. CPF nq 104.281.003-68. residente e dcmiciliado na Rua Guimaráes, Quadra 50, Casa 02. Calhatr - São
LuísiMA, coníorme procuração lâvíada às lls 113i1 14 cÍo livro 2481, ern 03 de rnaio de 2006 e substabelecimentc
lâvíado às Íls 187 do livro 2512. em 12 de setembro de 2006, arnbos lavrados no 2a Oíício dê Nolâs e Protestos de
Brasília/DF doÍavante denominada simplesmente CAIXA.

ll - COI\.4PROMISSÁRIO - O lr{unicípio cle lmgeratri/MA. inscriio no CNPJ-iJF sob o ne. 06.158.455/0001-16, na
queliclade de ccmpromrssário recebedor de recursos, neste ato representaclo pelo Íespectivo píefeito, Sr. Sebasiiào
ToÍÍes Madeirâ. poÍtadoí do RG n'2o07oo79ô7-o. SSP/CE e CPF ne 053.595.113-20, íesidenle e dorniciliado na Bua
f,131 HerÍnes da Fonseca, 650 - Ccntro, lírperatriz/ÍVlA, dcra'/ante cjeno;ninado sintplesrnenlê COIVIPROI,4|SSAÊlO.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

'l - O l-ermo cje Compromisso. ao qual este documenio Íâz-se âíiexo, têm Ê:r Íinalidade g trarisíerência cie rÉc;rst:s
linanceiíos da Uniáo para a execuçáo de uÍbanização de assenlaÍnento:: píecáíios na Grande Vila Nova, tendo ccrno
obielo oDías cle inírae§Íutra, produçâo de 480 UH pulveíizadas pelo OGU. recuperaçãc ambiental, equipamgntos
comunitárics (poslo de saúde e escola). com 1O.51O Íamílias beneficiadas, no Município de lmperatriz/lv'lA. no ámbito do
Programa PPI/ILTERVENÇOES EM FAVELAS-UAS-PROVISÃO HABITACIONAL. Ação Apoio a Urbanização de
Assentamentos Precários.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PLANO DE TRABALIIO

2 - O cjelalhamênto dos objetivos. Íilelas e etâoas ci€ exacuÇáo com or; respectivos cíonogramas e o plano ciê aplicâÇac
dos recursos íinanceiÍos, devadarrente iustiíicados, para o perícoo cje vigência do 'l'eÍrr1o de Ccnrpromisso, conslim do
Piano de TÍabalho e dos respectivos Proietos Técnicos, anexos ao Processo acirna identiÍicadc. qun passam a Íazer
p?.Íte integranle do Teímo de Compromisso. inriepenrJenternen:e de transcri<:ào.

cLÁusLILA TERCETRA - DAS oBRtcAÇÕES

3 - Corno Íorrna rntltua de cocpeíação r:ê execuçãc do ()bieto orêvislo na Cláusula Primeira. são obrigaçôes c,as pârtes:

3l.DACOMPROMITENTE
a) ínanter o 36gmp3nhamenlo da exectçâo do er-'rpreendirngnro, bem com) alestaÍ a aquisição dos bens pelo

COMPBOIVIISSAFIiO. constantes do objeto previslo rro Plarto Ce Trâbalho integrante do TeÍmo de Comprornrsso.
b) transíerir ao COMPBOMISSARIO os íecuÍsos Íinanceircs. na ,oÍma do cronograma de execução Íinanceira

apravado, observandc o disposto na Cláusuia Sexta deste Anexo e a disponibilidade íinanceira do Geslor do
Programa:

c) analisaÍ as eventuais solicitaçôes de reíormulaqâo do T€rrno de CompÍomisso e do Flano de Trabalho íeilas peio
COI'TPROMISSÁRIO, submetendo-as, qrrando Íoí o caso ao Gestor do Prograrna;

d) publicâr no Diário OÍicial da Uniâo o extíato do Termo de Conrprontisso 9 de su.is alteraÇÕes. esles nos í:â§ü§ .tue

couber, dentro do prazo estâbêlecido pelas nornras enr vigor;
e) recebêí e analisar as prestaçôes de conlas encaÍnintredas pelo COIIPBOh4ISSAR{O
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ê)

Í)

s)

h)
i)

ir

3.2 - DO COnApROTTA|SSÁR|O
a) execulaÍ os trabalhos necessários â consecuÇào oc obieto, a que alude o TerÍno de Compromisso, observando

b)
criléÍios de qualidade técnrca. os prazos e os cuslos previslos;
têr consignado no Orça,nertto dO corrente exercíCio ou. em prévia iei que auloíiz€ sua inclrrsão, os subproietos ou

subetivrdades dêcorrêntes da transÍerêncra eíetuada pela União e, no caso de jnvestimento que extíapole o

exercicto. consignar no Plâno PluÍianual os recuísos paÍa atender às despesas em exercícios Íuturos que,

anualmenle constarão do OíÇamenlo, podêndo o COMPROMISSÁRIO ser arguido pelos Ôrgãos de contíole interno

e exlerno pela eventual inobservância ao preceito contido nesla letta;
manleí. em Agencia da CAIXA, conta bancáíia vinculada ao Termo dê Compromisso;
aprêsenlaí à ÕOMPROMTTENTE relatórios de execuçâr.r Íisico-financeira íelativos à execução dc objeto contratado,

bem como da integralizaÇão oa contÍâpartida, ern peÍiodicidade compatível com o cÍonograma dê execução

estabel€cido:
píestâr Conlas, junto à COMPROMITENTE, cos rêcürsos transÍeridos pela União, inclusive de eventuais
rendimento,s provenienles das aplicações íinanceiras legalmente autorizadas;
propiciar. no local de execuçáo dâs obras/serviçôs. os meios e as condiçõas necessários para que a

COMPROMITENTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os órgáos de controle externo:
compalibilizaí o ob.iêto a ser execúado ccm normas e procedirnentos de píeservaÇão ambienlal municlpal. estadu3l
ou lêderâl, côníoíme o caso:
resiiluir. observado o disposto na Cláusula Oita , o saldo dos ÍecuÍsos linanceiros não utilizados;
atestaÍ. poí meío do Cadastro Nacional de Empresas lnidôÍreas e Suspensas - CEIS. a Íegularidade das empresas
ey'ou proÍissionais parlicipantes do processo dê licitação, em especial ao impedimento daquelas em contralar com o
Poder Público. em atendimênto ao disposto na Portaíia CGU ne 516, de 15.o3.2010:
observaÍ o disposlo na l-ei no 8.666, de 21.06.1993 e suas alteraÇões. na Lei n'10.520, de 17.O7.2OO2, no Decreto
no5.504, de 05.O8 2005. e na lN STN 01, de 15.01.1997 paía a conlrataçâo de empresas para a execuçãc do obieto
desle Termo cle Compromisso, bem como utilizâr a modalidade de licitação Pregão para os casos de contíataÇào
de cens e serviços comuns. obec,ecendo o disposto nos rncisos I a V do arl. 1e da Porlaria lnterministerial
(ltJinisterio do Planeiamenlo, OrÇameÍüo e Gesião e lVlinistério da Fazenda) no 217. Ce 31.07.2006. a qual o
contÍatado cieclaÍâ conhecer seu intaro conteúdo, bem como âpresentaí à COMPROMITENTE declaração de
âdvogedo não pa(icipante oo processo de licitaÇão acerca do atendimento ao disposto nes Leis citadas. em
espeÇiâl à Lei 8.666, 21.06.1993 e suas alteÍaçóesi
observaí as concliÇóes paÍa íecebimênto de recuÍsos da União e para inscrição em têstos a pagar. relativamente
aos recurscs conlralados a titulo de contrapartida. estâbêlecidâs na Lei ComplemenlaÍ ne 101, de 04.05.200Oi
adotaÍ c oisposlo nas Leis 10.048, de 18.11.2000. e 10.098. de 19.12.2000, e rro Decreto 5.29ô, de 02.12.20A4,
Íelativamente à prornoçáo oê acêssibiliclade Câs pesscas portaJoras cJe detrciéncia Íisica ou com mobilidade
reduzida:
drvulgar. ern qualqueÍ aÇâo promocional íelacionâda ac obieto e/ou obietivo do Termo cie Compromisso, o norne do
Proqíarna. a t-:rigenr do recurso, c vâlor do íinanr)iameÍrto e o noÍTre do COMPROMITENTE e do GesloÍ do
Píograma, como enles parlicipanles. obrigando-se o COMPROMISSÁnlO a comunicar expressamente à CAIXA a
dale, íorma e local onde ocorrerá a ação promocionâ|, com antecedência mínima de 72 (seienla e duas) rloras. sob
pena de suspensào cra libeÍâção cjos recursos Íinancêi,.cs;
notificaÍ os paíidos polÍticos, §ndlcatos de trabalhadores e entidades empresariais, com sede no Municipio, da
liberaçâo dos rêcuísos. no píazo de dois dias úteis, contados da clata de recebimentos dos recursos.
(quando o obieto do Termo de Compromisso Íor etapa de empreendimenlo maior) responsabilizar-se pela

conclusáo do empreendimento. a Íim de asseguraÍ sua íuncionalidade, quando o objeto do contrato prever apenas
a execução de paÍtê dessê empre€nciimênto:
compíometer-se a zelar pelo coÍreto aproveilamento/íuncionamento dos bens resultantes da lÍansíeíência eíetuada
Dela União. bem como promover adequadamênte sua n)anutençáo:
(Para operações que píeveiam o item de investtnleílto regularrzação Íundiárra) lransíÊrir a posse e propneclacie clc
:móvel para os beneficiários iinais:
(Para operações de âbaslêcimento de água. esgolanlênlo sanilário, residuos Sôlidos uÍbanos e díenagent. inclusive
ôs íealizâdas nos píogÍamas habitacionais) Apíesentaí a Licença de Operação. Íornecrcja pelo órgão ambienÍal
competenle:
lomaí oulÍas provrdências necessànas à bca execuçáo do obielo do Termo de Compromisso.

c)
ci)

CLÁUSULA QUARTA. DO VAt,oR

4 " A COMPBOMITENTE translerira ao COMPROMTSSARIO. de acordo com o cronogíama de execução linancerra e
com c plâno de ap|caÇào cor]stênies do Plario cje Trabri,no. ata o valor cle BS 56.238.949.25 (cinqúenta e seis m;lhÕes.
ciuzentcs e línia e oito nri!. novecelrtos e quaÍenta e Íiove rears e vinle e ctnco cenlâvos).

4.1 - O COMPROMISSÁRIO está dispensado de alocar contÍapaílidâ, 6s 6çsrdo com deteíminação coniída na seleção
pelo Ministêíio das Cidades.

4.2 - Os recursos transÍeridos pela Uniâo e os r6cursos <jo COMPHOIú|SSÁBIO destinados à consecução do objeto
pacluado, íiguraráo no Orçamento dc COMPROMISSÁRIO. obedecêndo ao desdobramento por íontes de recursos e
elementos de despesa.
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4.3 - Recursos adicionâis quê vênham ssr nêcessáÍios à consecuçâo do obieto íjesle TeÍmo de Compromrsso terã() seu

aporte sob responsabitidad'e exclusiva do COMPROMISSÁRIO'

4.4 - A movimênteÇão tinâÍrêira. inclusivê dâ cÔntiâpartida finâncêirâ. devê ser ê{eluada' ôbÍigâtoriameôtê' nâ cÔnlâ

vinculada ao Termo de Compromtsso.

CLÁUSULA OUINTA. DA AUTORIZAÇÃO PABA INíCIO DAS OBBASISERVIÇOS

5 - o coMpRoMlssÁRlo, por meio deste lnstrumento, rnanilesla sua expressa concordância em aguaídar a

autoÍização escíitâ dâ COMPROMITENTE para o início das obras e/ou serviços obielo do Termo de Compromisso.

5,1 - A autorização mencionada acima o@rrerá apóS a linâlização do proresso de análise pós-conlratual.

5.1.1 - A autorização pâíâ início Cas obras é condicionada, ainda, à retomada de obíê(s) paralisada(s) de Contrato(s)
anterioÍmenre Íirmãdois) no âmbito de Programas do l,íinistério das Cidades. quando existentes. pelc Compromissário.

5.2 - Eventuais obías e/ou seíúÇos executad()s ántes da autorização clir COMPROM|TENTE não serão obieto de
mediÇão com Vistas à liberação de íecursos até a emissào da autorizaçâo acima disps§la,

CLÀUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃo e oN AUTOBIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS

6 - A liberaçâo dos recursos Íinancei:os será teita diretemente em coÍllá bancáíiâ vinculacia ao Termo de Compromisso,
após sua publicação no Diário Oticial da União e autorização para início das obras/seívçc disposla na Cláusula
Ouinta. o ocorreÍá em conlormidade com a execução íísica e oíçamentáÍiâ da operação. respeilando a
disporríbilidade íinanceirâ do Gestor do Programa.

6.1 - A êulorização de sague dos r_€cursos cÍeditacios na contâ vinculada será íeita pela sistemática de AFERIÇÀO
CONCOMITAhITEMENTE A MEOIÇAO, de acoído com o orodelo a ser apÍesenlado. coníorme opção Íormalizada pelo
COMPBON4ISSÀRlo à COIúPBOMITENTE.

6.2 - O saque da úllima parcela, que não poderá ser inlerior a 3oá do valor do repasse contÍalacio, ficaÍà conrlicionêdc
ao ateste da execução total do empreendimento obigto do I'eÍrno de Compíomisso. bern como à comprovação. pelo
COMPIIOMISSARlO, da iÍrtegral aplicacão do valor relatrvo à contrapariida exigí.rr:1.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA cLAssrFrcAÇÃo oRÇAMENTÁÊ1A E FtNANcEtRA Dos REcuRsos

7 - As despesâs com a execução do obieto do Têrmo cle Compromisso correrão á conta de íecuísos alocâdos nos
respeclivos oÍÇamentos das partes.

7.1 - BS 2.811.947.00 (dois rnilhoes. oitocentos e onze rnil, novecentos € quaíenla e setê reais) correrão à conla de
recuísos alocados Íro oÍçâmento do Gestor. no exercício cle 201 1, Unidadê Gestora 175004, Gestão 0C001. na(s)
Fonie(s) de Recursos 100. r)o seguintê progÍama:

a) Programa de Trabalho (Íuncional) : 15451 1 12810S30021.
BS 2.81 1.947,00 (dois milhÕ€s, o;locentos e onze m!1. nor?cent(rs e quarenla ê s("tê ieâisJ, 444042, r.lota de Êmpenho
rf 20 I 1NE000682. emitida em 03/08/201 1

7.2 - RS 53.427.ú2,25 (cinqüenla e três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, dois reais e virÍe e cinco centavos) a
ser emoenhado de acorcio com deteíminação especííica do Gestor, com incorporação ao Ternio de Co:nprrmrsso
nled iante Âfjoslilamenlo.

7.3 - A eÍicácia do Termo de Cornpronrisso e.slá condicionaoa à validade do(s) empenho(s) acÍma citado(s) que é
deterrninada por instrumento legal, findo o quai, sem a lotal ticeração dcs recursos, este Teímo de Compromisso íica
automslicamônle eíinlo-

'i.4 - A despesa do COMPROMISSÁR|O corn a execuçáo do objeto do Teímo de ComproÍnisso, a tiiulo de
confrapartic,a, cOrrerá à conta ce recursos alocados nO seu oÍÇantento.

cLÁusuLA otTAvA - oA ExEcuçÀo flNANCEtBA

I . A execr:çâo Íinarrceira do Termo de Compromisso deverá atenr,er às condições eslalletecídas í1estâ Ctáusuta.

8.1-Aprogramaçãoeaexecucãodeveíãoseríeallzadesenrseparadc,oeacordocomanatuíezaeefonte.seíoro
caso.
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8.2 - Os íecrlrsos lÍansferidos peia COMPBOMITENTE não poderão ser utilizados para o pegamento de despesas

relativas a período anlerior ou posterior à vigência do Termo de Compromissc'

g.3 - Os recuÍsos transÍeridoç pela COMPROMITENTE não poderão seí ulilizados em Íinalidade diversa da estabeiecicjâ

nesle lnslÍumento.

g.4 - Os íecuÍsos tíansíeÍidos pela COMPROMITENTE deverão ser movimentados, única e exclusivamente. na Caixa

Econômica Federal, Agência nd O64q. em conta bancária de ne 006.647188-0. vinculada ao Termo de Compromisso.

8.4.1 - Os recuÍsos transÍeÍidos, enquanto não utilízados, serão aplicados em caderneta de poupança se o pÍezo

previsto para sua utilização Íor ígual ou sup€íior a um mês, ou êín Íundo de aplicação linanceira de curto prazo ou

operaÇâo de mercado aberto laslreadâ em títulos da dívida pública Íederal. quando a suâ trtilizaÇão estiver prevista para

prâzo menoí clue rrm mês.

8.4.1.1 - Fica a COMPROMrTENTÊ autoÍieada a pÍomoveÍ as aplicações dos recuÍsos credilados na conta bancária
vinculada nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicaÇào previstas nesta Cláusula.

8.4.2 - As Íeceilas íínanceiras auleridas na ,oÍma deste item serão computadas a crédito da conla bancária únculada.
podendo sêr aplicadas, dêntÍo da vigência estab€lecida" na consecuçâo/ampliaÇão de seu obieto e devendo constaí dê
demonstrati\o especiÍico que integíaÍá â prestação cie contas, vedada a sua utilização como contrapaílida.

8.4.2.1 - Na ocorrência de íendimentos negativos na aplicação Íinanceiía que comprornelam a execução do obielo
pacluado. Íica o COMPROMISSÁRlO obrigado ao aporte adicional de cor\trapartida.

8.5 - Eventuais saldos íinanceiros veriÍicados quando da conclusào, dênúncia, rescisáo ou extinção do Termo de
CoÍnpromisso. inclusive os provenientes das receilas obtidas em aplícacões-financeiras realizadas, após conciliaÇão
bancária da conta ünculada a este Inslrumento. deverão seÍ Íestiluídos a UNIAO FEDEBAL no pÍazo improrrogável de
30 (lrinta) diâs do evento, na íorma indicada pela CAIXA na época da restituiçào.

8.5.1 Deverão seÍ íestituídos, ainda. todos os valores transieridos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente. a paítir da data do recebimento. na lorma da legislação apliúvel aos débitos para com a Fazenda
Nâcional, nos seguinles casos:
a) guando não foÍ executado o obielo paclt,ado nesle lnstíumenlo;
b) quando não for apresenlada, no píazo regulamentar, a respectiva píeslação dê contas paícial ou final;
c) quando ôs rêcursos forem utilizados em Íinalidade diversâ da êslabelecida nesle lnslrumenloi
d) quandc hcuver utilização dos valores Íesultantes cle aplicações tinanceires em desacoído com o e-stabelê.cido ío
itern 8..i.2:
e) quando l:ouver intpugnaçáo de despesas. se real;zadâs ern desacordo com as disposiçôes do termo cêlêbrâdo.

8.5.2 - O COMPROMISSARIO, nas hipóteses previstas nos itens 8.5 e 8.5.1, será notiíicaclo para que, no prazo mâxtmo
de 30 (trinta) dias. a contâr do Íecebimenlo da notilicação. Íeslitua os valores dos repasses devidamente atualizados
corrÍorme exigido para a quilaçào de débitos para coÍn a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Beferencial
do Sisterna Espocial de Liquidação e de Cusiódra --SELIC, acumuladâ. mensalmenle. até o último dia do mes anterioÍ
ao da ievolução dos íecursos. acrescido essê montante d€ '1oÀ (um poí cento) no mês de eÍetivaÇão da devolução dos
recursos à Conta Unica clo TescuÍo Nar:ionat.

8.5.3 - Vencido o p@zc previsto no item anteÍior sem que o COMPROMISSÁRIO proceca a restituição dos valores. iica
a COMPROMITENTE autOrizada. caso haja recursos disponiv€is na conta vinculada, a procedêr aos débitos dos
valoíes íespectivos e repassá-los a União

8.5.4 - Na hipótesê prêüsta no ilern 8.5.3. não havendo recuísos suíicientes paía se procedeí à complela íestitu,Ção.

deverá ser encaminhada denúncia ao Tribunal de Contas da Uniâo pela COMPROiVIITENTE.

8'6 - os casos loÍluitos ou de íorça maior que impeçanl o coltJPRoMISsÁRlo de píeslaf contas dos recursos
recebidos e aplicados ensejarão â juntada de docunrenlos e iustiiicativas. a sereín entregues à COMPROMITENTE.
para análise e ínanirestação do Gestor do Programa.

oLÁUSULA NoNA - Dos BENS BEMANESCENTES Ao TÉRMINo DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9 - Os bens patÍimoniais íemanescentes. adquiridos cu produzidos r:m decorrência do TeÍmo de Compromisso. quanio
da ÍrrralizaÇão . io oojeto pactuado ou extinção do Teinto de Compromisso, serão de pÍopÍiedade do
COMPROMISSABIO
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PREBROGATIVAS

tO - É o Gestor do Programa a auloridade normatizadora, com compstência para coordenar e deÍiniÍ as diretrizes do
prcgÍêma. cabendo a ÓOUpROtvttTÉNTE o acompanhamento e a avaliaçào das ações constantes no TeímÔ de

Compromisso.

10.1 Sempre que ,ulgar convenienle. o Gestoí do Programa poderá pÍomover visitas in loco com o píopÓsito do

acompanhamento e-avaÍiação dos resultados das atividades desenvol'/iCâs em razão do Terino de Con:pron'isso.
cbservâdâs a.§ normas legais e regulamenlaíes peÍtinentes ao assunio.

10.2 - E prerÍogativa da União, por intêÍmário do Gestor do Prograrna e da COMPROMITENTE, promover a ÍiscalizaÇáo
íísicelinanceira <Jas atrüdades rgÍerentes ao Termo de Compromisso, bem como, conseÍvaí. em qualquer hipÓtese. a

laculdade de assumir ou transíeriÍ a responsabilidade da execuçâo da obÍa/serviço, no caso de sua paralisação ou de
íâto Íelevante que venha a ocoírer.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETBA - Dos DocuMEtrros E oA coNTABtLtzAÇÃo

11 - Obriga-se o ÇOI!'IPBOMISSÁRIO a registrar, eÍn sua contabilidade analít,ca, em conla especííica rlo grupo
vinculado ao ativo financeiro, os íecuÍsos recebidos da COMPROMITENTE, tendo como contÍapaítida conta adequada
no passivo íinanceiro, corn subconta§ idenlilicando o Termo cle Compromisso e a especiíicação cia despesa, nos lerrnos
do Artigú 5.1. parágÍalo crimeiro. do Decreto nç 93.872/86

1 1.1 - As latuÍas, Íecibos, notas Ílscais e quaisqueÍ oulÍos documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
norne do COÀíPROMISSÁRIO, devidamente identificados com o número do Ternro de Compronrisso. e mântidos ern
aíquivo, em ordem cronológica, rrc próprio local ern que íorem contabilizados. à disposiçáo dos órgãos de conlÍole
interno e êíerno e pelo prazo Ce 1O (dez) anôs. côntâdos da aprovação da prestação de contas pela
COMPROMITENTE

11.1.1 - A COMPROMITENTE poderá solicitar o encarninhamento de cópias dos comprovantes de despesas, ou de
outros dccumentos. a qualquêr momenlo, sempre que julgar corrvenienle.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA. DA pREsrAÇÃo oe coruus

12 - Para Íins de prestação de contas paÍcial deverào ser apresentados à CAIXA, no mínimo, relaçáo de pagamênlos
eÍeluados com os comprovanles de despesas originais ou equivalentes (nolas íiscais, recibos de pagamento ou outro
docum€nlo comprobatório). extÍalo bancáíio dâ conla vincuiada e Belatório Resurno do Ernpreendimonlo. inclusive os
íelacionados ao lrabalho sociÍtl ou socioambiental.

12.1 - Ouando a |lreraçào dos ÍecuÍsos ocoíÍeÍ eÍn 3 (tíês) ou mâis paícelag cto croíroEíac]â Je dêsêilrbolso, a te:ueira
ticará condicionada à apresentação de preslação de conlas parcial relerente à prirneira parcela liberada e assrrn
sucessivâmente. Apos a apÍicaÇáo da última peÍcela, será apresentada a prêstação de contâs do total dos recursos
rece'orios

12.2 - O prazo parâ a apresentaçâo das prestaçôes de contas parciais dêverá ocorrer em até 60 (sêssenta) dias,
contâcic da data do penúltimo ciesbloqueio de recursos.

12.3 . A Preslaçáo de Contas relerente ao total dos recursos de que rraia a Cláusuia Quarta. deverá ser apresenlada à
COMPROIúITENTE até 60 (sessenta) dias após o térrnino da vigência do Termo de Compronrisso.

12..1 - O COMPBOMTSSÂR|O ceve âpresêntar à CATXA na documentaÇao de píestação oe contas, quando houver
íetenção de líibutos nos documentos Íiscais apresentados. os comprovantes de Íecolhin'leÍltos dos tributos dos órgãos
lazendárics pedineÍúes

12.5 - O COIíPROMISSÁR|O Oeve âpresenlaÍ â malrícula de obra no Cadastro Especílico do INSS (CEl) e a Íespcctiva
Certidáo Negativa de DébiÍos (CND). relativa à regularidade das ccntribuiçôes previdenciárías da empresa conlÍatada
paÍa execulaí a obÍa, nos empreendimentos em que o recolhimento das contribuiÇôes para a seguridade social Íor
e xigível.

12.6 - Constatada irregulaíidade ou ioadimplêncía na âpreseniação da PrestaÇão de contas íinal a que se reÍere o capu!
desla Cláusula. o ÇOMPROMISSABIO será notiíicado pa!'a que. no prazo de 30 (rÍinta) cJias, a conlaÍ do recebimento
da nctiÍicaÇão. adote as proúdências pâra sanar a iÍíegularidade, ou cumpríÍ a okigaçáo.

12.6.1 - Decorrido o wazo da notiÍicação sem que a iÍÍegulaíidade tenha siCo sanada, ou cumprida a obrigeÇào, a
COMPROMITENTE encaminhará cienúncia ao Tribunal de Contas da União.
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CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA . OO REEMBOLSO DE DESPESAS ÉXTRAORDINÁRIAS

13 - Coíeíào às expensas do COMPROMISSÁR:O o's valoÍes relativos-às^1=pesas extraordinárias incorridas pela

coMPBoMITENTE deconentà de reanâise, por solicitação do CoMPROMISSÁRIO, de enquadramento do Têímo de

Compromisso e de proietos d€ engênharia ê de úâbelf.o social. das despesas resullantes de'/istoria de etapas de cbÍas

nãc previsras originarmentel-u;;;;; ã" puuri"agao ãã exrato no ôiário oíicial cta União decorrenle de alterâÇão

contíatual de Íesponsabilidade cÍo COMPROMISSABIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DA AUDITORIA

14 . Os serviços de auditoÍia seíão raalizados pelos óÍgâos de controle_ intsrno e externo da Uniâo. sem eiidir a

compêtência dos órgãos <te conlrotc intêrÍro e externo do õottlpnorwssÁnto. em conÍormidacle corn o capíttdo vl do

Decreto n" 93.A72J86.

14.1 . Ê livÍe o acesso de servidores do Sislêma de Controle lnterno ao qual esteia subordinado a COMPROMITENTE,

a qualguer tempo. a todos os atos e Íatos relacionados diíeta ou ,nCiÍetamento com o inslíumento pacluâdo. quando em

míssào de íisealizaÇão ou auditoíia.

CLÁUSULA DÉC|MAOU|NTA - DÀ |DENT|F|CÀ,ÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇoES PROIIOCIoNAIS

15 - E obÍigatólia a identificaçáo do emJ:reendimênto com placa segundo modelo Íornecido pela COI'jIPROMITENTE.
cturante o período de duração da obÍa. devendo seÍ êÍixada no píazo de até '15 (quinze) dias, contados a partir da

autorizaÇáo clo COIT,IPROMISSÁRIO para o início clos trebalirâs, s<;L: pena d,1 susnensão da libeÍaÇào dos rect:rsos
íina ncerr,.)S

15.1 - Em qualqueí ação prornocional Íelarionacia com o obleto do Termo cle Cornprcmisso será obrigaloriamenle
destacada a participação c,a ÇOMPROMITENTE. do Geslor do Prograrna. bem com,t o objeto de âplicação dos
í€r)uísos, observado o dlsposlo no § 1e do aÍt. 37 da Conslilrriç:ão Federal. sob pena de suspensão da liberação dos
r ecursos linance;ros.

CLÀUSULA DECIMA SEXTA . DA vIGÊNCIA

l6 - A vigência do Termo <Je Conrprornrsso iniciaÊse-á ua dala de sua assinatura, encerrando-se no dÍa 07 de Março de
2014. possibililâcla a sua prorrogaÇão mediante Terrno Aditivo e aprovação da COMPROMITENTE. quando da
ocorrência dÊ fato superveniente que impeÇa a consecriÇãc oo objeto no prâzo acordâdo.

CLÁUSULA DÉCIMA SE-TIMA . DA RÉscIsÃo e oI DENÚNCIA

17 - O Termo de Compromisso poderá ser denunciado poÍ qralquer das paíes e rêscindioo a qualquer tempo, Íicando
êsses responsáveis pelas obrigações assumidas na srra vigência, credilando"se.lhes, igualnrenle. os beneíícios
adquiÍi(tos no mesíno período.

17. l - Constitui motivo paíô íescisáo do Íermo de Compron:isso o descumpíirienlo d€ qualouer das Cláusulas
pacluadas. paíticuleÍmenle quando constatada pela COMPROMITENTE a utilização dos íecursos em desacordo com o
constaÍrte no Planc de Trabalho e nos PíoJ€.los Técnicos.

17 'l .2 . A rescisão do Terrno de Compromisso, na Íorma acima previstâ e sem que têni)am sido os valores íestttuidos à

Uniào Fecieral, ensêiará denúncia ao Tribunal de Contas oa Unrào.

cLÁusuLA DÉclMA orrAvA - DA ALTERAÇÃo

18 - A alteração do Terrno de Compromisso, no caso da necessidacie de ajuste da sua progranlaçào cre execução Íísica
e linancerra. inclusive â alteração do prazo de vigência, será Íeita por Terrno Âditivo e será pÍovoceda pelo
COMPROIúISSÁRIO. mediante apresentação <tas reipectivas ir.rstiíicetivas, nr pÍazo rnininro de 30 (trinta) dias que
anteceoem o léÍ!ntÍro oa Suil vicléq,:ra. Send,) í\n()Éss?rrâ. D,lía S'.re rnplÊr:1entaÇáo. e co,icordáÍrc,e. oa
COtúPÍ1Ot\4ITENTE

18.1 - A âlteração do prazo de vigáncia do Tefmo de ConrDromrsso, em decoírência de atraso na liberaÇão dos recursos
pcr respcnsabilidade do Gestoí cjc Progranra será pronrovida ,de oÍícío" pela COMPPOMITÉNTE, iimitâcia 3'1 pç:icco
clo atÍaso veriÍicado.

í8.2 - A alteraçâo contratual Íeíerente aos valoíes do Termo cle Compromisso será teita por meio de TeÍíno Ád,tivo.
vedacja, entíetanto. a alteração para maior dos recursos oriuncios cia tíansíeÍência ao COMPROM,SSABIO. tratados na
Cláusula Quarta, item 4.

18.3 - E vedada a alteíâÇão do oôiêto previsto no Termo <je Compromisso.
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oLÁUSULA DÉclMA NoNA - DOS BEGÍSTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS eOMUNICAÇÕES

19 - Os documenlos instÍutóíios ou comprobalóÍios relalivos à execução deste Termo dê Compromisso
apÍesentâdos em original ou em cópia aulenticada'

1g.1 - AS comunicações de tatos ou ocorrências íelativas ao Termc de Compromisso serão consideradas somo

regularmente Íeitas se entÍêgues por caÍla prolocolâda. lelegrama ou lax-

19.2-As correspondências ctirigidas ao COMPFIOMISSÁBIO deverác ser enlreqúes no §eguinte endereÇo: Rua Rui

Bartrosa. 201 - Centro. lmperalÍirlúA.

19.3 - As correspondéncias dirigidas à COMPROMITENTE deveráo seí entregues no seguinte endereço: Caixa
Econômica Fedeíal. Superintendéncia Begional: Rua Ce Nazaré e Odylo. 377, Csntío, São Luís/l\4A.

CLÁUSULA vIGÉSIMA. DO FORO

20 - Para dirimir os conflitos decorÍentes do Termo de Compromisso íica eleilo o ioro da Justiça Federal, Seção
Judíciária do Estado do [4aranhão. com renúncia expressa de qualquer outro. pcÍ mais pl'ivilegiado que se.Ja.

E. por estarem assim justos e pactuados, Íirmam este lnslrumenlo em 02 (duas) vias de rgual leor, rla presença de duas
lestemunhas. qr.re assinam, paía gue suíta se{.,s eíeitos iurídicos e legais, em juízo e Íora dele.

Sáo Luís, 19 de setembro de 201 1

LocatlDala

Assinaturà do
ri;l'r.À

Assinatura do COMPBOMTSSARIO
Nome: Sebasliáo Torres Madeira
CPF:053 595 1 13-20

Nomer Valdemilson
cPF. 104.281

Testemunhas

Il1i-'i,i'''À

l;:/

Rêis Silvâ Débora Tobias Lcuzeiro
CPF: O19.373.483-42CPF: 665.1 60.
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